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P l a n e j a m e n t o  e C o n t r ô l e  da P r o d u ç ã o  
de Energia Elétrica no Estado do Rio

C riada a Comissão Estadual de Energia Elétrica

E
M sua habitual palestra ao microfone de uma 

emissora carioca, o Governador Amaral Pei
xoto disse :

“Continuam os a  ser procurados, com insistência, por 
grupos e organizações industria is desejosos de se estabe
lecerem  no Estado do R io, montando novas fábricas e 
transferindo estabelecim entos de outros países,  ̂ seduzi os 
Pelas possib ilidades natu ra is do nosso territorio  e pelo 
apoio decisivo do govêrno.

Com o objetivo de m anter êsse program a de industria
lização, três questões nos preocupam  no momento: o au
mento da produção de energia e lé trica , m aior quantidade 
de cim ento e facilid ades cam biais para importação de m a
qu in aria” .

Antes, havia o Chefe do Executivo Fluminen
se sancionado a Lei n.° 1 .6 8 1 , de 17 de setembro 
de 1952, que cria, em caráter autárquico, a Comis
são Estadual de Energia Elétrica.

Resultante da transformação da antiga Divi
são de Energia Elétrica, do Departamento dos Ser- 
v*Ços Públicos e Industrieis, a nova autarquia cor- 
r®sP°nde a uma vital necessidade do progresso nãó 
somente no Estado do Rio de Janeiro, mas ainda 
n°  Distrito Federal, considerando-se que êsse Esta
do é o grande abastecedor, na matéria, da Capital
da República.

A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Da exposição de motivos que acompanhou o 
anteprojeto de criação da nova autarquia, deste ca- 
mos os seguintes trechos :

—  A importância da eletricidade, como fatoi 
básico no desenvolvimento e industrialização de 
ürn País, estado ou zona, é conceito formado e tor* 
n°u-se um axioma desde o século psssado.

. A culta Suíça, com o aproveitamento de suas 
notáveis quedas d’água, fêz da indústria da eletri- 
Cldade uma de suas principais riquezas, fontes de 
rendas e divisas. Quer pelo consumo interno, quer 
c°mo exportsdora de energia elétrica para os 
Países circunvizinhos.

Á velha e conservadora Inglaterra desde cedo 
Y u a importância desta extraordinária utilidade, 

'sseminando-a em todo o país e cada vez em maioi 
escala, não demorando a revolucionar sua técnica 
Corn a centralização e interligação de sistemas in

B y r o n  T o r r e s  d e  F r e it a s

dependentes. Destarte, abriu novos horizontes no 
terreno do suprimento racional de energia elétrica.

Na grande Nação Americana, o saudoso pre
sidente Franklin Delano Roosevelt, com o plano 
“New Deal”, idealizou e construiu, entre outros, os 
grandes sistemas Doulder Dam, Grand Goulee e o 
célebre conjunto da Tennessee Valey Authority. 
Êste último foi há pouco visitado pelo então Presi
dente Dutra, por se tratar de um aproveitamento 
muito semelhante à monumental obra do vale do 
São Francisco.

A Argentina se organiza num vasto plano de 
cooperativas elétricas e de nacionalização da sua 
indústria de eletricidade.

No Brasil, o assunto começou a ser objeto de 
frisantes citeções e apologia em relatórios gover
namentais, a partir do terceiro decênio dêste sé
culo, e antes de findá-lo já  a Presidência da Repú
blica compreendia não poder êste setor-chave ser 
função de função. Assim, pelo Decreto n.° 2 4 .6 4 3 , 
de 10 de julho de 1934, foi baixado o Código de 
Aguas, e em 1939 o Decreto-lei n.° 1 .28 5 , de 18 
de maio, criava o Conselho Nacionel de Águas e 
Energia Elétrica, diretamente subordinado àquela 
Presidência.

É digno de relêvo que, já  no início dêste sé
culo, possuía o Estado do Rio uma sólida e creden
ciada legislação sôbre águas e energia elétrica, fun
damentada em sua sábia Lei n.° 717, promulgada 
em 6 de novembro de 1 9 0 5 .

Pela sua importância, a indústria da eletrici
dade se desenvolveu neste Estado em ritmo além 
da expectativa, tornando-se imprescindível acom
panhar esta evolução e orientá-la no sentido de 
contribuir eficientemente para o progresso do Es
tado do Rio.

Em 1930, o então Presidente da República, 
Exmo. S r. D r. Getúlio Vargas, no início de seu 
Govêrno, encarando a energia elétrica como um 
dos fatôres básicos para o desenvolvimento do 
Brasil, determinou providências no sentido de que 
fessem elaboradas leis que regessem a matéria, do 
que resultou o Decreto-lei n.° 2 4 .6 4 3 , de 10 de 
julho de 1934 (Código de Águas).

Presentemente, o Exmo. S r. D r. Getúlio 
Vargas, mais uma vez atenta para a solução do 
problema de aumento do potencial de energia elé
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trica, o que o levou a incluí-lo como um dos pon
tos básicos do plano de política financeira e eco
nômica do seu Govêrno, plano êsse que, com reco
mendações expressas de Sua Excelência, foi apre
sentado pelo Exmo. S r. Ministro da Fazenda, 
Sr. D r. Horácio Láfer, ao Govêrno dos Estados 
Unidos, quando de sua recente viagem a Washing
ton, a fim de tomar parte na reunião da Junta dos 
Governadores do Fundo Monetário Internacional e 
do Banco Internacional de Reconstrução e Desen
volvimento, cujo plano mereceu consideração espe
cial do Banco Internacional, bem como das auto
ridades do Govêrno dos Estados Unidos, em W as
hington .

O Estado do R io  de Jan e iro , respeitável par
que industrial de grandes possibilidsdes em rela
ção ao seu potencial hidráulico, estratègicamente 
localizado no centro leste brasileiro, fornecendo a 
quase totalidade da energia elétrica consumida 
pelo Distrito Federal, com 662 usinas hidro e tei- 
melétricas, instaladas dentro de seu território, 
perfazendo um total de mais de 4 0 0 .0 0 0  K W , po
dendo orgulhar-se de ser a 2.a Unidade da Federa
ção em potência instalada, carece de uma reparti
ção condigna, com recursos indispensáveis à sua 
finalidade.

A Divisão de Energia Elétrica, à qual estão' 
afetas as atividades relativas à indústria da eletri
cidade, fator preponderante no desenvolvimento 
econômico do Estado do Rio, vem, com grande 
sacrifício dos elementos que constituem o seu qua
dro de pessoal, desempenhando aS' múltiplas atri
buições que lhe estão afetas, quer como Divisão de 
Energia Elétrica, quer como Órgão Auxiliar do 
Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, as 
quais passamos a discriminar.

A tribuições d a  D ivisão de E nergia E létrica

1)  Assistência técnica aos Municípios e às 
emprêsas de energia elétrica.

2 ) Fiscalização das emprêsas de energia elé
trica localizadas no território fluminense.

3 )  Levantar o patrimônio dos serviços e seu 
capital inicial.

4 )  Executar e fiscalizar os serviços técnicos 
e administrativos concernentes a estudos, projetos, 
especificações e orçamentos, reconstruções e me
lhoramentos dos serviços compreendidos no plano 
de eletrificação do Estado.

5 )  Dar parecer sôbre os projetos e orçamen
tos dos serviços.

6 ) Exercer as atribuições cometidas pelo 
diretor do Departamento dos Serviços Públicos e 
Industrjais.

7) Superintender os serviços que não pos
suam superintendência própria.

8 ) Fiscalizar os demais serviços.
9 )  Exercer outras atribuições definidas no 

Decreto-lei n.° 73, de 31 de janeiro de 1940 e Re
gulamentos competentes.

Atribuições como Órgão A uxiliar do Conselho Na
cional de Á guas e E nergia E létrica

De acôrdo com a Portaria n.° 14, de 30 de 
julho de 1948, do C .N .A .E .E ., as atribuições 
como Órgão Auxiliar são as seguintes:

a) Estudar as questões relativas a águas e 
energia elétrica e os assuntos pertinentes à produ
ção, transmissão, transformação e distribuição.

b ) Coligir elementos e proceder a levínta- 
mentos estatísticos em colaboração com a Divisão 
Técnica do Conselho Nacional de Águas e Energia 
Elétrica.

c) Prestar informações e emitir parecer nos 
processos enviados pelo C .N .A .E .E .

d )  Encaminhar, com parecer, as solicitações 
feitas por seu intermédio ao C .N .A .E .E . ou à 
Divisão de Águas do Ministério da Agricultura.

e) Inspecionar instalações de energia elétri
ca e realizar perícias nos casos pendentes de deci
são do Conselho.

f )  Instruir os interessados sôbre o destino e 
a marcha dos processos, esclarecendo quais as atri
buições do C .N .A .E .E . e da Divisão de Águas, 
acentuando a conveniência de que os mesmos se
jam encaminhados por seu intermédio.

á) Elaborar estudos relativos à produção e 
à utilização de energia elétrica, a fim de evitar 
medidas de racionsmento.

h ) Efetuar, por iniciativa própria, trabalhos 
julgados convenientes e oportunos, relacionados 
com águas e energia elétrica.

Ainda de acôrdo com a mesma Portaria nú
mero 14, os Órgãos Auxiliares deverão ter a se
guinte organização mínima:

a) Um engenheiro-chefe.
Um engenheiro-assistente.
Um assistente administrativo.
Um desenhista.
Dois escriturários.

b ) Que seu dirigente, no desempenho de 
suas atribuições normais, dependa diretamente de 
titular de Secretaria de Estado.

c) Que a lei orçamentária consigne, em cada 
exercício, verba própria para manutenção de seivi- 
ços em andamento e p ira  início de outros julgados 
necessários.

A elevação da atual Divisão de Energia Elé
trica à categoria de Departamento é uma necessi
dade imperiosa, uma vez que aos órgãos Auxilia
res do Conselho Nacional de Águas e Energia Elé
trica, nos Estados, fôra exigido em 30 de julho de 
1948, pela Portaria n.° 14, citada, uma organiza
ção ‘mínima para o desempenho de suas atribui
ções.

Entretanto, a Divisão de Energia Elétrica, 
apesar de vir exercendo as funções de Órgão Au
xiliar do C .N .A .E .E ., desde 26 de dezembro de 
1946, não se acha ainda enquadrada naqueles 
moldes.
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A organização que ora nos permitimos propor 
encontra plena justificativa, em face do art. 153 
da Constituição Federal, pôsto que somente aos 
Estados, que tenham serviços técnicos e adminis
trativos devidamente organizados, serao delegadas 
pelo Govêrno Federal as atribuições constantes 
dêsse artigo:

“O aproveitam ento dos recursos m inerais e de energia 
h id ráu lica depende de autorização ou concessão federal, na 
forma da le i .  S a tisfe itas as condições exigidas p ela  lei, 
entre as quais a  de possuírem os necessários serviços tec 
nicos e adm in istrativos, os Estados passarão a exercer nos 
seus territórios a atribu ição  constante dêste artigo .

Em outras palavras, delegadas ao Estado, 
que se aparelhar convenientemente, as atí .bui- 
ções constantes no citado art. 153 e seu ?.°, ficara 
c;o mesmo assegurada p len a autonom ia com re
lação  ao magno problem a da produção^ trans
missão  e d istribuição  de en erg ià  e lé tr ica  em s~u 
te rritó rio .

Cumpre-nos esclarecer que, para a transíe 
rência aos Estados, das atribuições previstas no 
§ 3.° do art. 153 da Constituição Federal, já  foi 
elaborada pela Comissão criada pela Portaria nu
mero 4, de 22 de abril de 1948, do Conselho -Na
cional de Águas e Energia Elétrica, o respectivo
anteprojeto.

É digno de notar-se que os Estados que de
sempenham funções de Órgão Auxiliar do C .Is. 
A . E. E ., tais como: São Paulo, Espírito Santo, 
Minas Gerais, Pernambuco, Ceará, Rio Grande do 
Sul, Paraná, Paraíba, Bahia, Alagoas e Pa. a, 
acham-se com seus serviços devidamente orga
nizados, e no entanto o Estado do Rio, classificado 
em 2.° lugar em potência instalada, e tendo tam
bém a seu cargo as funções de Órgão Auxiliar, nao 
esteja sequer com o seu Órgão competente relntivo 
a energia elétrica, aparelhado em ccndição meihoi, 
senão igual a Estados de menor projeção ten.to  
rial, econômica e financeiramente.

Acresce ainda que o Estado do Rio é o unico 
entre os Estados da União que vem exercendo fl 
fiscalização das emprêsas de energia elétrica, tendo 
solicitado pelo Ofício G /l, de 10-1-47, de acóu o 
com o § 3°. do a r t . 1.° do Decreto-lei n.° 5 .764 , 
de 19-8-43, a delegação prevista no mesmo § 3.°. 
Aliás êsse expediente deu ensejo a que o entao 
conselheiro Carlos Berenhauser Júnior, relator o 
processo, em seu belíssimo parecer, concluísse.

“ 1.° Desde que não tenha sido fe ita  a f omou" lca^ °  j  ° 
M in istério  da A gricu ltu ra , a que se refere o 8 ' mA**  ua de 
do D ecreto-lei n .° 5 .7 6 4 , de 19 de agôsto de 1943, na 
ser entendido que a fiscalização  dos Código
l'om as em prêsas cap itu ladas nos artigos . j
de Águas, e 18 do D ecreto-lei n.° 852, de 11 de novembro de 
1938, não foi re tirada das autoridades que a exei
T-oriormente a 19 de ab ril de 1943. • g 1 o fjO

2.° A delegação  da U nião, prev ista no S
a r t . 1.° do D ecreto-lei n.° 5 .7 6 4 , convém ser Pre^e^  
expedição de regulam entos padrões, normas e ms n ‘_, j  
fim de que a  tran sferência  de atribu ições p ara os 
se Possa rea liz a r  em bases a inda m ais am plas, como p . 
a Constituição e o Código de Águas e o recomen a 
resse do serviço p ú b lic o .”

Outrossim, dêsse mesmo pedido do Est&do 
£io resultou que, em seu trabalho, propu-.e

aquêle conselheiro fôsse regulamentado o Código 
de Águas, de que originou por parte do Conselho 
Nacional de Águas e Energia Elétrica a citada Por
taria n.° 4, instituindo uma comissão composta de 
dirigentes dos Órgãos Auxiliares de Minas Gerais, 
São Paulo, Rio Grande do Sul, Bahia e Estado do 
Rio e representantes do C .N .A .E .E . e da Divi
são de Águas, incumbida de estudar e propor regu
lamentos, padrões, normas e instruções relativas 
a :

a) “Serviço adequado” (A rt. 17 do Código 
de Águas);

b ) “Tarifas e estabilidade financeira” (A rti
gos 180 e 181 do Código de Águas);

c) “Contas, balanços e relatórios” (A rts. 
182 a 187 do Código de Águas);

d) “Órgãos estaduais, incumbidos dos servi
ços de eletricidade” (A rts. 191 a 194 do Código 
de Águas);

e) “Contratos das emprêsas a que se refe
rem os arts. 202, § 3.° do Cqdigo de Águas, e 18 
do Decreto-lei n.° 852, de 11-11-38  .

Em corroboração à presente exposição, da
mos em anexo uma cópia da Lei n.° 131-A, de 
20-1-35, aprovada pela Assembléia Legislativa e 
sancionada pelo Executivo, pela qual foi criada a 
Diretoria de Fôrça Hidráulica e Energia Elétrica, 
com uma organização técnica e administrativa a 
fim de poder exercer, no território do Estado do 
Rio, as prerrogativas constantes do capítulo único, 
título III do Código de Aguas.

Posteriormente, foi ainda sancionada a Lei 
n.° 172, de 11 de dezembro de 1936, que dava 
mais ampla estrutura à citada Diretoria, por exi
gência do Govêrno Federal, a fim de que pudesse 
ser delegada a êste Estado a referida transferência.

Convém salientar que a aludida transferência, 
nos moldes estabelecidos no Código de Águas, não 
oferecia ao Estado do Rio completa autonomia 
nem as vantagens que ora advirão para êste Esta
do, posto que, naquela época, a competência dos 
Estados para conceder, autorizar e fiscalizar as 
concessões e autorizações, só abrangia os aprovei
tamentos hidrelétricos até 10 .0 0 0  HP de potên
cia instalada, enquanto que, de acôrdo com o artigo 
153 da Constituição Federal, a transferência de 
atribuição aos Estados que mantenham um serviço 
técnico e administrativo devidamente organizado 
não impõe nenhuma restrição quanto à potência 
dos aproveitamentos concedidos ou autorizados 
pelos Estados, nos respectivos territórios.

Assim, se para a transferência de atribuições, 
com as restrições constantes do Código de Águas,
o Estado do Rio criou a Diretoria de Fôrça Hidráu
lica e Energia Elétrica, e logo após a reestruturou, 
adaptando-a às exigências do Govêrno Federal, 
presentemente mais se justifica a sua reestrutura
ção, uma vez que a transferência é em caráter de 
ampla autonomia estadual.

É de se considerar, ainda, que as dotações 
orçamentárias destinadas a atender às despesas 
com a organização proposta, não sobrecarregarão 
os cofres estaduais, tendo-se em vista as taxas
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oriundas da fiscalização e capacidade geradora, 
que atualmente vêm sendo arrecadadas na impor
tância de cêrca de Cr$ 1 .4 0 8 .0 4 3 ,0 0  e que se ele
vará a Cr$ 10 .00 0 .0 0 0 ,0 0 , tão logo sejam delega
das ao Estado do Rio de Janeiro as atribuições pre
vistas no citado art. 153 da Constituição Federal.

Dado o desenvolvimento que se vem operan
do na indústria da energia elétrica neste Estado, 
haja vista as obras que a Companhia de Carris, 
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro, Limitada, vem exe
cutando na usina de Fontes (Ribeirão das Lajes), 
cuja potência atual de 15 4 .0 0 0  K W  se elevará a
8 6 0 .0 0 0  K W ; a entrada em serviço da Central 
Hidrelétrica de Macabu, com a potência de apro
ximadamente 3 8 .0 0 0  K W ; o aproveitamento pro
gressivo que está sendo levado a efeito pela Com
panhia Brasileira de Energia Elétrica, nos rios Prê
to e Piabanha, nos Municípios de Três Rios, Pe
trópolis, e Teresópolis, conclui-se que, dentro de 3 
anos aproximadsmente o Estado do Rio contará 
com uma potência instalada superior a 1 .0 0 0 .0 0 0  
de KW , o que representará uma arrecadação anual 
superior a Cr$ 10 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  desde que o Estado 
já esteja exercendo es atribuições previstas no alu
dido art. 153 da Constituição Federal.

OBJETIVOS DA CENTRALIZAÇÃO E PROGRAMA 

DE TRABALHO

A lei visou centralizar o planejamento e o 
contrôle da produção de energia elétrica no Esta
do. São evidentes as vantagens dessa centraliza
ção, que atende melhor ao surto de desenvolvi
mento industrie 1 fluminense.

Foram transferidos para a Comissão Estadual 
de Energia Elétrica, e passaram a constituir o pa
trimônio inicial sob sua responsabilidade, as insta
lações, os bens móveis, utensílios, veículos e semo- 
ventes usados na extinta Divisão de Energia Elé
trica. Foram igualmente transferidas e integradas 
no aludido patrimônio as instalações termelétri
cas de Araruama, São Vicente de Paula, Saquare- 
ma, Silva Jardim, Bacaxá, a rêde de distribuições 
e respectiva subestação de Sacra-Família do Tin- 
guá e a linha de transmissão Bacaxá-Saquarema, 
até então a cargo da Comissão da Central de M a
cabu.

Depois de proceder a levantamentos topográ
ficos, observações e estudos hidrográficos, levanta
mentos estatísticos, elaborar o planejamento-geral 
e planos parciais, elaborar projeto de derivações e 
regularização dos cursos dágua necessários ao apro
veitamento hidrelétrico destinado à produção, 
transmissão e distribuição de energia elétrica, de 
elaborar planos de aproveitamento racional das 
reservas hidráulicas e das instalações existentes, de 
colaborar com os órgãos federais e com os demais 
Estados interessados, a C . E . E . E . ainda poderá 
operar serviços de energia elétrica, projetar e exe
cutar as obras relativas às rêdes para abastecimen
to de energia elétrica.

Trata-se, como se vê, de um vasto e complexo 
programa de trabalho, acrescido ainda da assis
tência técnica aos Municípios. Com muita proprie

dade, o noticiário da imprensa classifica-o de o 
mais amplo e o mais completo de quantos já foram 
levados a efeito no Estado do Rio, graças ao acen- 
drado patriotismo do Governador Amaral Peixoto.

,  COMPETÊNCIA

A Lei n.° 1 .6 8 1 , de 17 de setembro de 1952, 
atribuiu à Comissão Estadual de Energia Elétrica 
a seguinte competência:

a) desempenhar as atribuições até então 
conferidas à Divisão de Energia Elétrica e as de 
Órgão Auxiliar do C .N .A .E .E .;

b )  promover, no Estado, a execução do Có
digo de Águas e leis federais subseqüentes e leis 
estaduais supletivas;

c) autorizar ou conceder os aproveitamentos 
de energia hidráulica, previstos no art. 153 da 
Constituição Federal oportuns mente;

d )  examinar e instruir os pedidos de con
cessão ou autorização para o uso ou derivação de 
águas, ou para aproveitamento da fôrça hidráulica 
destinada à geração de energia hidro ou terme
létrica, para fins de utilidade pública, até que se 
verifique a outorga de que trata o § 3.° do art. 153 
da Constituição Federal;

e) examinar os projetos apresentados por 
concessionários ou permissionários e dar-lhes assis
tência técnica, fiscalizar-lhes as obras e tomar-lhes 
as contas para o reconhecimento do capital nelas 
investido;

f)  estudar os problemas de tarifas e admi
nistração industrial das emprêsas que exploram o 
comércio da energia elétrica;

é ) estudar o regime dos cursos dágua exis
tentes no Estado, tendo em vista o seu aproveita
mento na produção de energia elétrica, avaliar-lhes
o potencial hidráulico e cadastrá-los;

h ) proceder a levantamentos topográficos, 
observações e estudos hidrográficos, levantamentos 
estatísticos necessários ao exercício de suas atribui
ções;

i ) elaborar o planejamento-geral e os planos 
parciais que devam ser submetidos à aprovação do 
Govêrno e digam respeito a obras e serviços de que 
trata a presente lei;

j )  elaborar projetos de derivações e regula
rizações dos cursos dágua necessários aos aprovei
tamentos hidrelétricos destinados à produção, 
transmissão e distribuição de energia elétrica;

k ) estudar os problemas de suprimento de 
energia elétrica, elaborando planos de aproveita
mento racional das reservas hidráulicas e das ins
talações existentes;

1) colaborar com as repartições federais e 
com as dos demais Estados, especialmente com 
aquelas que cuidarem de assuntos previstos nesta 
lei, mantendo o mais estreito intercâmbio, com per- 
muta de trabalhos, para o esclarecimento de ques
tões que a todos ou a qualquer dêles possam inte
ressar;

m ) operar os serviços de energia elétrica, 
quando executados diretamente pelo Estado, fisca-
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lizá-los quando operados por órgãos ou serviços 
anexos ou autônomos, tomando-lhes as contas, estu
dando e fiscalizando as respectivas tarifas;

n) estudar os problemas legais e econômicos 
da indústria de eletricidade;

o) prestar, quando solicitada, assistência 
técnica aos municípios em assuntos congêneres aos 
de competência da Comissão;

p ) assinar convênio com as municipalidades 
do Estado, a fim de construir, nas respectivas sedes 
ou vilas e povoados dos Distritos, rêdes de abaste
cimento de energia elétrica ou remodelar e ampliar 
as existentes, de acôrdo com o Plano de Eletrifica
ção do Estado;

q ) executar e fiscalizar os serviços técnicos 
e adm inistrativos concernentes a estudos, e proje
tos, especificações e orçamentos, reconstruções e 
melhoramentos dos serviços compreendidos no 
Pleno de Eletrificação;

r)  estabelecer padrões para os serviços de 
energia elétrica;

s) projetar e executar as obras relativas às 
rêdes para abastecimento de energia elétrica.

0  coligir e coordenar elementos informe ti- 
vos e dados estatísticos de interêsse para os servi
ços de sua competência;

u) representar oficialmente o Estado nos 
Congressos de Engenharia, relativos à eletricidade.

FUNCIONAMENTO

A Comissão Estadual de Energia Elétrica, di
retam ente subordinada ao Secretário de Viação e 
Obras Públicas, tem autonomia adm inistrativa e 
financeira. É, pois, uma autarquia estadual.

A C .E .E .E . funciona em regime de órgão 
^e deliberação coletiva, isto é, surs decisões são 
tomadas por maioria de votos. Compõem a Co
missão :

1 diretor-presidente;
1 representante da Secretaria de Viação e 

Obras Públicas;
1 representante da Secretaria das Finanças,
1 representante da Secretaria do Interior e

Justiça;
1 técnico de administração, indicado pelo 

departamento do Serviço Público.
O diretor-presidente é nomeado pelo Govei- 

nador; os demais componentes serão designados 
Pelo Governedor, mediante indicação dos titulares
das Secretarias.

ESTRUTURA

A autarquia compreende os seguintes órgãos.

a ) Órgãos Executivos :

I —- Departamento Técnico de Planeja

II —  Departamento Técnico de Eletrici
dade :

III

mento :
1. Seção de L evantam ento.
2. Seção de Desenhos e Projetos
3 . Seção de H idrologia.

1. Seção de Concessões.
2 . Seção de Fiscalização, Normss e 

Padrões.
3 . Seção de Obras e Conservação.
4 . Seção de Estatística.

Departamento Administrativo:

1 . Seção de Pessoal e Comunicações.
2 . Seção de Contabilidade.
3 . Tesouraria.
4 . Almoxarifado.
5 . Portaria.

b ) Serviços Industriais.

Além dêsses órgãos, a C .E .E .E . funciona 
também como Órgão Auxiliar do Conselho Nacio
nal de Águas e Energia Elétrica, com o seguinte 
pessoal: 1 engenheiro-chefe, 1 assistente adminis
trativo, 1 assistente jurídico.

RECURSOS FINANCEIROS

A receita da Comissão é constituída: des taxas 
do serviço de energia elétrica, devidas por fôrça do 
Decreto-lei federal n.° 2 .2 8 1 , de 5-6-1940; das do
tações orçamentárias próprias; do produto de juros 
de depósitos bancários pertencentes à C . E . E . E .; 
do produto de multas; de rendas de serviços pres
tados; e de fornecimentos excepcionalmente feitos 
a entidades públicas ou particulares; da arrecada
ção proveniente das tarifas de energia elétrica dos 
serviços explorados diretamente pela Comissão; de 
fundos criados por lei, doações, legados e outras 
rendas que, por sua natureza, devam caber à 
C .E .E .E .

PLANO DE ELETRIFICAÇÃO DO ESTADO

O Pleno de Eletrificação do Estado é consti
tuído de 4 fases importantes e um sem número 
de outras secundárias, que serão executadas de 
acôrdo com as necessidades comprovadas e ina
diáveis .

X __ Aproveitamento racional de todo o po
tencial do rio Itabapuana, que atingirá a 2 5 5 .0 0 0  
HP, com um coeficiente de carga igual à unidade. 
Êste aproveitamento será, por sua vez, constituído 
de cinco etapas :

1.a aproveitamento do cachoeirão situado no 
distrito de Rosai, município de Bom Jesus de Ita- 
bapuana;

2.a aproveitamento da cachoeira da Fumaça, 
no distrito de Calheiros, no mesmo município;

3.a aproveitamento da cachoeira do Inferno, 
no mesmo distrito;

4.a aproveitamento do rio Itabapuana, com 
descarga regularizada na localidade de Limeira, no 
distrito de Santo Eduardo, município de Campes;
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5.a aproveitamento de uma pequena queda 
do Rio Negro, afluente na cabeceira do rio Itaba- 
puana.

Esta primeira etapa do aproveitamento hidre
létrico do Itabapuana dará aproximadamente
10 0 .0 0 0  HP, que suprirá com vantagem todo o 
Norte do Estado do Rio, Sul do Espírito Santo e 
algumas localidades do Estado de Minas, que já  
são consumidoras da energia elétrica fluminense.

Contudo, nessa primeira etapa, visando a pre- 
mência da energia elétrica do Norte do Estado e a 
necessidade de energia para os trabalhos da 
C .E .E .E . no aproveitamento total, pensa-se em 
aproveitar inicialmente 2 0 .0 0 0  HP, instalando 
uma usina a fio dágua, que posteriormente será 
ampliada para fornecer os 10 0 .0 0 0  HP citados.

Pensam os técnicos da Comissão em executar 
as linhas de transmissão de 6 6 .0 0 0  e 3 3 .0 0 0  volts 
e as de penetração de 1 1 .6 0 0  e 6 . 600 volts, que 
conduzirão s energia aos locais que a reclamam.

Essas linhas estão assinaladas no esbcço, ccm 
suas respectivas tensões. É conveniente, no entan
to, ressaltar a principal dêsse conjunto, que será a 
de Rosal-Italva, com 6 6 .0 0 0  volts, para atender à 
fábrica de “Cimento Paraíso”, localizada em Italva, 
em crescimento constante. Ficará aí bifurcada em 
duas :

1.a que ligará Campos, interligando o siste
ma Macabu-Itabapuana, com 6 6 . 000 volts num 
futuro mais remoto.

2.a que cobrirá o percurso Italva-Santo An
tônio de Pádua, de 3 3 . 000 volts, que será executa
da juntamente com o trecho Rosal-ítalva, pois jus

tos e incessantes são os reclamos de Santo Antônio 
de Pádua e Miracema, cujo progresso é entravado 
psla ausência quase total de energia elétrica.

A linha de 6 6 .0 0 0  volts, ligando Rosai a Ital- 
va, permite fornecer energia para Itaperuna, Nati
vidade de Carangola e outros centros consumido
res, utilizando, para tanto, a linha de transmissão 
de 3 3 .0 0 0  volts existente, ligando Italva-Tombos. 
Êsses centros consumidores são : Italva, Santo An
tônio de Pádua, Miracema, Bom Jesus de Itaba- 
puana (no Estado do Rio) e Guaçuí, Alegre, Con
ceição do Muqui, Cachoeiro do Itapemirim e Mi
moso do Sul (no Espírito Santo), que virão saciar 
sua sêde de energia na fonte fluminense produtora, 
que a venderá.

Isto feito, as usinas de Tombos e Laje de 
Muriaé poderão fornecer energia aos ditos centros 
consumidores, melhorando, por conseguinte, o abas
tecimento em outros centros.

II —  A segunda fase é o aproveitamento de 
Quartéis, cujo potencial hidráulico soma aproxima
damente 5 5 .0 0 0  HP, com fator de carga igual à 
unidade, o qual tem por finalidade suprir a fábri
ca de Álcalis, em Arraial do Cabo (Cabo Frio), 
em início de construção e que estima seu consumo 
em 3 0 .0 0 0  K W , em fins de 1954.

Além disso, terá obrigação de fornecer ener
gia suficiente para os seguintes centros (que tam
bém sofrem com a escassez de energia): Barra de 
São João, Bacaxá, Casemiro de Abreu, Cachoeira 
de Macabu, Cabo Frio, Saquarema, Silva Jardim, 
Rio Bonito e outras localidades menores.
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D I PETOP- PPESIDIcNTE- 
•4 MEMBROS

Or'(>áci  Á u x i /ior> 
-* d o

O. N A .  E . E

r E F P V i  C O

I N D U 5 T P I A I 5

0 / ? G À O S £ X B C U T / \ s O S



PLANEJAM ENTO E CONTROLE DA PRODUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 4 5

Terá como finalidade também reforçar o sis
tema Macabu; psra tanto, vai a C .E .E .E . interli
gá-lo ao referido sistema por uma linha de trans
missão de 6 6 .0 0 0  vo lts. Além desta, teremos uma 
linha de transmissão de 6 6 .0 0 0  volts até Arraial 
do Cabo.

Como nos demais sistemas, ter-se-ão as linhas 
de transmissão de 3 3 .0 0 0  volts, ligando os centros 
citados, e as de penetração de 1 1 .6 0 0  e 6 .6 0 0  
volts, indicadas no esbôço.

III —  A terceira fase será o aproveitamento 
do rio Bracui, visando abastecer o Sul do Estado 
do Rio, bem como atender o Ministério da M ari
nha em um seu novo estaleiro.

A capacidade dessa usina é de 10 .0 0 0  HP, 
que suportará o consumo de energia elétrica, até 
que seja feito o aproveitamento reservado ao Con
selho Nacional de Águas e Energia Elétrica para 
abastecimento do Distrito Federal, e que atinge a
5 0 .00 0  HP, conforme o esbôço, com o aproveita
mento da bacia do rio Mambucaba.

Assim como nos outros sistemos, teremos 
linhas de transmissão de 6 6 .0 0 0  volts e ss de 
Penetração de 1 1 . 600 e 6 . 600 vo lts.

IV —  A quarta fase será de execução mais 
remota. Consiste no desvio do rio Prêto para o

Paraíba, na altura de Afonso Arinos, o que dará 
duas u''nas de 6 0 .0 0 0  e 7 0 .0 0 0  HP, aproximada
mente, perfazendo um aproveitamento total de
13 0 .0 0 0  HP.

Com isso, reforça-se a Cia. Brasileira e interli
ga-se com a Light, transformando, por intermédio 
de interligações, num só os quatro grandes siste
mas hidrelétricos do Estado:

Light —  C ia. Brasileira —  C . C . Macabu —  
C .E .E .E .

Nessa fase, teremos também linhas de trans
missão de 6 6 .0 0 0  e 3 3 .0 0 0  volts e as de penetra
ção d e l i .  600 e 6.  600 vo lts.

Como principais consumidores, citam-se os 
centros de: Paraíba do Sul, Marquês de Valença e 
Vassouras.

Concluídas essas quatro fases, cada uma das 
quais constitui um sistema hidrelétrico, pensa-se 
que a C .E .E .E . bastará sozinha para abastecer 
todo o Estado do Rio, o que será de incalculável 
alcance para o desenvolvimento industrial flumi
nense .

Eis, em linhas gerais, o Plano de Eletrifica
ção do Estado do Rio, confiado, em boa hora, a um 
engenheiro de alta competência como é o D r. Abe
lardo do Carmo Reis, diretor-presidente da Comis
são Estedual de Energia Elétrica.


